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O Instituto Municipal de Ensino Superior de São Caetano do 

Sul indica o Sr. Laércio Baptista da Silva para regente da disciplina 

de Contabilidade do Curso de Ciências Econômicas e Administração de 

Empresas. 

O interessado é diplomado pela Faculdade Municipal de 

Ciências Econômicas e Administrativas de Santo André, em Ciências 

Econômicas, em 1967, e em Ciências Contábeis, em 1968. 

Além de exercer atividade liberal em assuntos contábeis e 

fiscais é docente na Faculdade Municipal de Ciências Econômicas e 

administrativas de Santo André, como professor adjunto de Auditoria 

e Perícias. Nada mais apresenta o seu "curriculum", em que nos 

pudéssemos alicerçar para nos pronunciarmos, quanto à sua admissão. 

Seria interessante, pelo menos a juntada do seu "curriculum escolar", 

para se avaliar a sua potencialidade. 

Entretanto, como o candidato já exerce atividades docentes 

no magistério superior, e em sendo a indicação para inicio de carreira, 

ou seja, função de Instrutor, manifesto-me favoravelmente, sendo, 

porém, muito conveniente a avaliação do seu desenvolvimento cientifico 

e técnico após dois anos de contratação. 

 

 

Sala das sessões da Câmara de Ensino do Terceiro Grau, em  

13 de setembro de 1971. 

 

 

aa) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 

Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

Conselheiro Aldemar Moreira, Padre 
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